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ANExo I . TERMo DE REFERÊNCIA
pRecÃo elerRôrtco Ns pEoou2o2s-sEDUc

PROCESSO ADil|N|STRATTVO Ne OOOO8.20241101/Oq't-48

r. DAs conorçÕes cERAts oa corrR.araçÃo

Alu

o,

1. AeutslÇÃo or cÊruenos nuueruríctos eARA o eRoGRAMA NActoNAL
DE ALTMENTAçÃo ESCoLAR - PNAE DA SECRETARTA DE EDUcAçÃo Do
MUNIcíPlo DE cnerrÚS/ce., conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

LOTE 01

rrEM DEscRtçÃo erD UND v. u tr v. TorAL
37 Ovo de galinha 29615.0 Bandeja R$ 19,98 R$ 591.707,70

Especificação: OVO DE GAUNHA ? sem rachaduras, tâmanho médio, com peso de aproximadamente
609. embalagem em lâminas de papelão forte, inodoros e secos, em caixilhos ou divisórios celulares
para 30 unidades, com certificação.

VatoÍ totôl do Iotc R$ 59,-.707,70 (quinh.ntos e noventa e um mit, setêcentos e s.tê
reais e setenta centavos)
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1

DEscRrçÃo
"açúcar"

LOTE 02

QTD U]{D
51593.0 Quilogram

a

V. UN]T
R$ 5,70

V. TOTAL
R$ 294.080,10

Especificação: 'AÇÚCAR", IPO: REFINADO, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS: BRÂNCO, r QUALIDADE,
EMBALADO PRIMARIAMENTE EM SACOS PLAS]'ICOS INVIOLÂDOS DE T.KG, LIVRE DE IMPUREZAS OU

AGENTES euE possAM ToRNÁ-Lo tMpRópRro pARA o coNsuMoou coMpRoMETEM o
ARMAZENAMENTo, vALtDA MíN|MA DE 120 DlAs DA DATA DE ENTREGA Do pRoDUTo.

3 Amido 9364.0 Pacote R$ 6,86 R$ 64.237.04

ESPECifiCAçáO: AMIDO, BASE: DE MILHO. FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E UMPAS,
ISENTAS DE MATÉRIA TERRoSA E DE PARASITAS, NÃO PODEM ESTAR ÚMIDOS, FERMEI,ÍTADOS OU

RANçosos, UM|DADE tNFERtoR A 14%, pAcorE (EMBALAGEM pRtMÁRlA) DE 500G, tNVtoLADA,
AcoNotctoNADA EM EMBLAGEM DE pApELAo(EMBALAGEM sEcuNDÁRtA), vAUDADE MÍNIMA oE
15O DIAS CONTANDO DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

4 ArÍoz beneficiado 53663.0 Quilogram R$ 5,30 R$ 284.413,90
a

Especificação: ARROZ BENEFICIADO, TIPO: AGULHINHA,BRANCO, SUBGRUPO: POLIDO, CIASSE:
LONGO FINO, QUALIDADE: IPO I. LONGO FINO TIPO 1, LIVRE DE IMPUREZAS E AUsÊNCIA DE

MrcRooRGANrsMos euE o roRNE rMpRópRto PARA o coNsuMo, coM coR E oDoR
cÂRACTERísncos, EMBALAGEM EM sAco púsTlco RESTSTENTE, ADEeUADo A NATUREZA Do
pRoDUTo, pAcorE DE 1KG AcoNDtctoNADos EM FARoo coM ATÉ 30KG. pRAzo DE VAUDADE
MíNIMo DE 10 MESES.

5 Arroz beneficiado 53663.0 Quilogram R$ 5,91 R$ 317.148,33
a

Especificação: ARROZ BENEFICIADO, TIPO: PARBOIUZADO, SUBGRUPO: POLIDO, CI-ASSE: LONGO
FINO, QUALIDADE; TIPO 1, EMBALAGENS DE SACO COM 1KG, ACONDICIONADO EM FARDOS DE ATÉ
3oKG, LrvRE DE tMpuREzAs E AUSÊNC|A DE MrcRooRGANrsMos euE o roRNE rMpRópRto PARA o
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CONSUMO, PRÂZO DE VALIDAOE MI NIMO DE 10 MESES, CONTANDO A PARTIR DA DATA EGA
DO PRODUTO.

6 Aveia beneficiada 42905.0 Pacote R$ 6,75 R$ 289.608,75

Éspecificação: AVEIA BENEFICIADA, CLASSE: BRANCA, aCneSerutAçÃO: EM FLOCOS FINO5,
PRODUTO INTEGRAL, sEM ADITIVOS OU CONSERVANTES, BEM EMBALADA COM LACRE DE
SEGURANçA, DADoS DE IDENTIFICAÇÃo Do PRoDUTo, MARCA Do FABRICANTE, DATA DE
FABRTCAÇÃo, pRAzo DE VAUDADE, pEso LreurDo, rsENTos DE MATERTATS rERRosos, pARASlros

E EM pERFEtro ESTADo DE coNSERVAçÂo. EMBALAGEM DE 165 A 2ooc.
L2 Cacau 23281.0 Pacote R$ r1,O0 R$ 256.091,00

Especificação: cAcAU EM PÔ 1oo% - cAcAu EM Ô ruarunaL Ela pÓ sot-ÚvEL HoMoGÊNEo, 1oo%
cAcAU sEM ADIÇÃo DE AçucAR, zERo GoRDURAS TRANS, coR MARRoN cLARo A EscuRo. EM

EMBALAGEM pRtMÁRtA, pRópRtA, FECHADA A vÁcuo, coNSTANDo tDENnFtcAÇÃo Do pRoDUTo,

CLASSIFICAÇÃo E A MARCA, NoME E ENDEREço Do FABRICANTE, MoDo DE PREPARo, DATA DE
FABRtcAçÃo, VALTDADE E torE vrsivErs. EMBALAGEM coM sooc.

20 Farinha dê mandiocâ 6913.0 Quilogràm R$ 7,03 R$ 48.598,39
a

Especificação: FARINHA DE MANDIOCA - SECA, FINA, BENEFICIADA, BRANCA, TIPO 2, COM UMIDADE
tNFERtoR A 13%, ISENTA DE MATÉRIA TERRoSA, FUNGoS ou pARAslrAS E FRAGMENToS
ESTRANHoS. EMBALADA EM PACoTES PúsTIcoS DE 1KG, TRANSPARENTES, RESISTENTE5,
AcoNDtctoNADos EM FARDoS DE 3oKG. DEVERÁ APRESEIrAR VAUDADE MíNIMA DE 05 (crNco)
MESES A PARIR DA oATA DE FABRICAÇÃo.

2l Farinha de milho 43594.0 Pacote R$ 2,80 R$ 122.063,20

Especificação: FARINHA DE MILHO FLOCADA. FARINHA DE MILHO FLOCADA (TIPO FLOCÃO}.
PRoDuTo AMIúcEo EXTRAIDo DAS PARTES CoMESTíVEIS DA SEMENTE Do MILHo, FLoCADA, PRÉ-

COZIDA, ISEÀTTA DE SUJIDADES, LARVAS E PARASTTAS, OVOS, INSETOS E COM UMIDADE INFERIOR A
14%. pAcorES DE 5ooc, EM EMBALAGEM púsrcA ADEeUADA À NATUREZA Do pRoDUTo E DE
AcoRDo coM A LEGISLAçÃo VIGENTE. o PRoDUTo NÃo PoDERÁ TER DATA DE FABRICAçÃo
supERtoR A 30 DtAs NA DATA DE ENTREGA E DEVERÁ TER VAUDADE DE No MiNtMo 06 MESES,
REGlsrRo No óRGÃo CoMPETENTE.

23 Farinha de trigo 5189.0 Quilogram R$ 5,13 R$ 26.619,57
a

Especificaçáo: FARINHA DE TRIGO (SEM FERMENTO) ESPECIAL, ISENTO DE lantÉnta PRIMA TERROSA
E EM pERFErro ESTADo DE coNsERvAçÃo, NÃo poDERÁ ESTAR úM|DA, FERMENTADA ou
RANçosA. coM AspEcro DE pó FtNo, coR BRANCA ou LTGETRAMENTE AMARELADA, cHEtRo E

SABoR PRÓPRIo. EMBALAGEM DE IKG,
24 Leguminosa 26730.0 Quilogram R$ 8,45 R$ 225.868,50

a

ESPCCífiCAçãO: LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEUÃO DE CORDA, TIPO: TIPO 1. EMBALAGEM PRIMÁRIA

EM PACOTES DE 01 KG, UVRES DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICRORGANISMOS, QUE POSSAM
ToRNÁ-Lo rMpRópRto Ao coNSUMo HUMANo ou coMpRoMETER o ARMAZENAMENTo, VAL|DADE
MÍNIMA DE 180 DIAS coNTADos A PARTIR DA DATA DE ENTREGA Do PRoDUTo.

32 Macarrão 67883.0 Pacote R$ 3,51 R$ 238.269.33

Especificação: MACARRAO ESPAGUETE - TIPO FINO, PASTEURIZADO, COM UMIDADE INFERIOR A
13olo, TNGREDTENTE MíNtMo FARTNHA DE TRtGo ESpEctAL, coNsrANDo No RóÍuLo A coMpostçÃo
euíMtcA E NUTRtctoNAL PARA looc, EMBALAGEM púsrcA RES|STENTE, pAcorE DE 5ooc, pRAzo

DE VALIDADE MíNIMo DE 10 MESES coNTANDo DA DATA DE ENTREGA Do PRoDUTo, LIVRE DE
IMPUREZAS E MICRORGANISMOS QUE O TORNE IMPROPRIO PARA O CONSUMO E TER REGIsTRO NO
óRGÃo coMPETENTE.

Vôlor total do lote Rl 2.166.998,11 (dols milhôes, cênto e sêssênta ê seas mll,
novecêntos ê novênta e olto reais e onzê cêntavos)
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LOTE 03

trEM DEscR!çÃo erD utrtD v. uÍ{tr v. Toral
7 Óleo vegetal comestível 7926.0 Embalaqe R$ 7,52 RS 59.603,52

m 900 ML

Especificaçâo: ÓLEO VEGETAL COMESTíVEL, TIPO: PURO, ESPÉCIE VEGETAL: SOJA, T!PO QUALIDADE:
Ipo r. REFINADo, oBTtDo DE MATÉRIA pRtMA VEGETAL, tsEr.rÍo DE susBTÂNctAS TRANSGÊN|CAS
À suA coMpostÇÃo. AspEcro LiMprDo E rsENTo DE tMpuREzAs, coR E oDoR canacleRísttcos;
GARRAFAS PúsncAS TRANSPARENTÊ DE 9oOML, DATA DE FABRICAçÂO E PRAzo DE VALIDADE DE

No MíNIMo 12 MESES.

18 Condimento 35670.0 Pacote R$ 1,43 R$ 51.008,10

Especificaçáo: CoND|MENTO, T|PO: URUCUM, APRESENTAçÃO: PÓ. COLORÍFICO. PROOUTO OBÍIDO
A PARTTR Do uRUcuM, sEM ADtçÃo DE sAL, EMBALADo EM pAcorEs DE 100G. coNsrAR DATA DE

FABRtcAçÃo E pRAzo DE VAL|DADE DE No MíNtMo 06 MESES.

19 Creme de leite 13418.0 Unidade R$ 3,62 R$ 48.573,16

Especificação: CREME DE LEITE - cAlxA DE CREME DE LEITE ELABORADO COM GORDURA úgrEA,
coNTENDo No MíNrMo 17% DE GoRDURA, FABRTCADo A PARTIR DE MATÉR|A-PR|MA sELEcroNADA,
VAUDADE MíN|MA DE 3 MEsEs E EMBALAGEM TETRA pAcK (cAtxtNHA) coM pEso LíoutDo DE

200G.
33 Margarina Vegetal 11974.0 Unidade R$ 7,15 R$ 85.614,10

Especificação: MARGARINA VEGETAL - Cremosa, com sal, no mínimo 75% de lipídeos e 0% de
gorduras trans, embalada em potes de plástico de 5009, enriquecida de vitaminas: apresentação,
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares, isenta de ranço e de bolores; embalagem primária com
identificação do produto, especificação dos ingrêdientes, informação nutricional, prazo de validade,
peso líquido e rotulagem de acordo com a tegislação.

35 legumes em conserva 19683.0 Unidade R$ 3,83 R$ 75.385,89

Especificaçáo: LEGUME EM CONSERVA, TIPO: MILHO VERDE. embalagem com 2809 à 3009 de peso
líquido e 1709 à 2009 de peso drênado, à basê de: milho, água, sal e açúcar.

36 Massa de tomate 27695.0 Unidade Rí 2,75 Ri 76.161,25

Especificação: MASSA DE TOMATE, TIPO: MOLHO TRADICIONAL, embalagem de 260 (tetra pack),
validade mínima de 6 meses.

zt3 SAL 3619.0 Pacote R$ 1,41 R$ 5.102,79

Especificação: SAL, TIPO REFINADO DE MESA, IODADO ? Sal refinado de mesa, iodado. Cloreto de
sódio extraído dê fontes nâturais, recristalizado, com têor mínimo de 98,5% de cloreto de sódio
sobre a substância seca, adicionado de antiumectantê e iodo. Caracteísticas sensoriais: aparência:
cristais de granulação uniforme, não devendo estar pegajoso ou empedrado; cor: branca; odor:
inodôrô; sabor: carâctêrístieo (salino). Embâlagem: saco de polietileno atóxi€o, rêsistêntê,
termossoldado, contendo peso liquido de 1 k9.

45 VINAGRE 7134.0 Unidade R$ 1,99 R$ 14.196,66

Especificação: VINAGRE - Oe vinho branco, produto natural, Íermentado acético simples, isento dê
corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, livres de sujidade, material terroso e
detritos de animais ou vegetais, acondicionado em frasco plástico de 500m1.

Valor total do lotê R$ 4l5,6,45,47 (quatrocêntos e quinzê mlt, s€iscêntos e quarenta ê
clnco reals e guarenta e sête cêntavos)

LOTE 04

ITET{

2

QTD
3 708.0

UD
Quilogram

a

v. Ut'llT
R$ 31,80

V. TOTAL
R$ !.17.914,40
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Condimento*
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Especifi caçáo: CONDIMENTO*, APRESENTAçÃO: NATURAL, MATÉ RIA-PRIMA: ALHO, AS FíSIco
EM CABEÇA, -IIPO: BRANCO, APUCAÇAO: CULINARIA EM GERAL. ALHO BRANCO, INTEIRO (COM

TODOS 05 BULBILHOS NO BULBO, COM PELíCULA DE REVESTIMENTO NA COR BRANCA), TAMANHO
DE 5CM CAOA BULBO, EMBALADOS EM SACOS DE ENGRANZAMENTOS COM 2OOG, SEM

FERIMENTOS, RACHADURAS, CHOCAMENTOS, BROTAçÂO, DANOS DE PRAGAS OU

APODRECIMENTOS. PESO DE I. KG.

I Legume in natura 24084.0 Quilogram R$ 6,92 R$ 166.661,28
â

ESPEC|fiCAçãO: LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA INGLESA, TUBÉRCULO NO ESTADO IN NATURA,

GENU|NAS, SÃS, DE PRIMEIRA QUAUDADE, LAVADO OU ESCOVADO, COLORAçÃO UNIFORME;
ISENTO DE SUJIDADES, ISENTO DE PARASITAS, LAVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA.

NÃo DEVE APRESEi.ITAR QUAISQUER LESÕES DE oRIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLOGICA.
EMBALAGEM: SACOS DE NYLON CONTENDO tKG.

15 Legume in natura lrBU.O Quilogram R$ 6,57 R$ 117.018,27
a

Especificação: LEGUME lN NATURA, TIPO: CEBOIA BRANCA. PRODUTO APTO PARA O CONSUMO,
TAMANHO MÉDIO, DE BOA QUALIDADE, NÃO APRESENTAR PARTES ESTRAGADAS (FUNGOS, PODRES,

FUROS, ETC}. PESO DE 1KG.

16 Condimento 3745.0 Quilogram R$ 14,17 R$ 53.066,65
a

Especificação: CoNDIMENTO, TlPo: CEBOLINHA E CoENTRo, APRESEi{TAçÀo: NATURAL. cHElRo
VERDE (PAR DE CEBOLINHA E COENTRO) - ESPECIFICAçÀO: CHEIRO VERDE MAÇO (PAR DE

CEBOLINHA E COENTRO), TAMANHO MÉDIO, FRESCA, COM FOLHAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA

QUALIDADE; LIMPA, LAVADA OU ESCOVADA, LIVRE DE PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS
ADERIDOS À SUPERFICIE EXTERNA, NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LEsÕES DE ORIGEM FISICA,
MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. EMBALADO EM SACO PúSNCO CADA MAÇO.
PESO DE 1 KG.

17 Verdura ln Natura* 9477.0 Quilogram R$ 5,93 R$ 56.198,6f
a

Especificação: VERDURA lN NATUR *, TIPO: CHUCHU. - ESPECIFICÂÇÃO: CHUCHU, FRUTO DE
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERíSNCAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; LAVADO OU
ESCOVADO, COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTOS DE SUJIDADES; INSETOS, PARASITAS, LARVAS, E

CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVER APRESENTAR QUAISQUER LEsÕES DE
ORIGEM FíSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICÂ. PODENDO SER ORGÂNICO. EMBALAGEM EM SACO DE
NYLON, CONTENDO 1 KG.

26 Fruta 14057.0 Quilogram R$ 5,99 R$ 84.201,43
a

Especificação: GOTABA tN NATURA. ESPECIFICAçÃO: PRODUTO ArrO PARA O CONSUMO, TAMANHO
MÉDIO, DE BOA QUALIDADE, NÃO APRESENTAR ESTRAGADAS (FUNGOs, PODRES, FUROs, ETC.).
PESO 1KG.

27 Frura 10030.0 Quilogram R$ 4,77 R$ 47.843,10
a

ESPECifiCAçãO: FRUTA, TIPO: LARANJA PERA, APRESENTAÇÃO: NATURAL. LARANJA PÊRA, FRUTO DE
TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERISNCAS INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; FRESCO, LIMPO,
DEZ (POR AMADURECER) E COLORAÇÂO UNIFORME APRESENTANDO GRAU DE MATURÂçÃO TAL

QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAçÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÓES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFíCIE EXTERNA, E DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO OEVE APRESENTAR

QUATSQUER LESOES DE ORTGEM FiSrCA, MECÀNICA OU B|OLÓGICA. PODENDO SÊR ORGÂN|CO. EM

SACOS DE NYLON CONTENDO 1KG.

31 Fruta 16717.0 Quilogram R$ 13,05 R$ 218.156,85
a

ESPECifiCAçãO: FRUTA, TIPO: MAçÃ VERMELHA IN NATURA . ESPECIFICAçÁO: MAçÃ, DE PRIMEIRA, IN
NATURA, VERMELHA APRESENTANDO GRAU DE MATURAçÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A

FL
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MÀNIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÓES ADEQUADAS UMO

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. PESO IKG.
34 Melão (iaponês) 16717.0 Quilogram R$ 5,58 R$ 93.280,86

a

Especificação: Melão (japonês) - tamanho médio, com grau de maturação adequado, isento de
substância terrosa, acondicionada em monoblocos de plástÍcas frestado, com etiqueta de pesagem.
peso lkg.

40 LEGUMES lN NATURE 11370.0 Quilogram R$ 5,16 R$ 58.669,20
a

Espêcificação: TIPO: PEPINO - Liso, firme, sem rugas, bem formado, na cor verde, tamanho entre L4
e 20 cm de comprimento e 5 cm de diâmetro aproximadamentê. Não poderão se apresentar
amolecidos, brocados, com manchas amarelas na parte superior. Peso 1Kg.

41- LEGUMES lN NATURE 11341.0 Quilosram RS 7,10 R$ 80.521,10
â

Especificação: TlPo: PIMENTÂo (VERDE) - Especificação: pimentão (verde), fruto fresco de tamanho
médio, com características integras e de primeira qualidade; verde, Iimpo, isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresêntar
quaisquer lesões de origem fisica, mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico. Sacos plástico
contendo 1kg.

42 VERDURAS lN NATURE 5949.0 Quilogram R$ 6,00 R$ 35.694.00
a

Especificação; TIPO: REPOLHO (BRANCO) - De 1ê qualidade, tamanho médio, com aproximadamente
maturação, sem manchas, coloração uniforme e brilho, acondicionados em sacos polietileno
frestados, com etiqueta de pesagem. Peso 1 K9

vâlor total do lote R$ L,L29.225,75 (um milháo, cênto ê vintê ê novê mil, duzêntos e
vintê e cinco rêais ê sêtenta ê canco cêntâvos)

LOTE 05

trEM DESCRTçAO QÍD Ut{D V. U tr V. TOTAL

13 CARNE BOVINA ACÉM 191.3.0 Quilogram R$ 28,75 R$ 521.998,75

OU MUSCULO A

Especificaçáo: CoNGELADA EM PEçAS, COM NO MÁXIMO 1oo/o DE ÁGUA, 10% DE GORDURA E 3%
APONEVROSES, COR PROPRIA SEM MANCHAS ÉSVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM
AUSENCIA DE PARASITAS E LARVAS, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS. EMBALAGEM A VACUO, EM

SACO PúsTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, FLEXíVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA INTEGRIDADE
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, EM PACOTÉS DE 1KG. NA EMBALAGEM DEVEM
CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E INFORMAçOES NUTRICIONAIS DO PRODUTO, VALIDADE
MINIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, NS DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM.

14 Came bovina in natura 27236.0 Quilogram R$ 26,11 R$ 711..131,96
a

ESPEC|fiCAçãO: CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE: MÚSCULO, APRESENTAÇÃO: MOIDA,
ESTADO DE CONSERVAçÃO: RESFRIADA COM NO MÁXIMO 3% DE AGUA, 10% DE GORDURÁ, E 3%
APONEVROSES COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM
AUSÊNCIA DÊ PARASITAS E LARVAS, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. EMBALAGEM

SACO PúsTICO TRANSPARENTE, FLEXíVEL E RESISTENTE, QUE GARÂNTA A INTEGRIDÀDE DO
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADOS EM PACOTES DE IKG. NA
EMBALAGEM DEVEM CONSTAR DADOS DE IDENNFICAÇÃO E INFORMAçÔES NUTRICIONAIS DO
PRODUTO, VAUDADE MíNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DÂ DATA DA ENTREGA, N9 DO REGISTRO NO SIF,

SIE OU SIM.

25 Carne de ave in natura 34826.0 Quilogram R$ 18,93 R$ 659.256,!.8
a

Especificação: CARNE DE AVE lN NATURA, TIPO ANIMAL: FRANGO, TIPO CORTE: CARCAÇA E PEITO,

APRESENTAÇÃO: INTEIRO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A). FRANGO INTEIRO

O
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FL If
7

NI



CoNGELADO (CARCAçA E PETTO) - COM ADIçÃO DE ÁGUA DE NO MÁX|MO 6010. AS PRIO,
NÃo AMoLEcIDo E NÃo PEGAJoSo, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, cHEIRo E SABoR PRÓPRIoS.
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. A EMBALAGEM DEVE CONTER SELO DE
INSPEçÃO FEDERAL (SIF), ESTADUAL (SIE) OU MUNICIPAL (SIM), DADOS DE IDENTIFICAçÂO DO
PRODUTO, VAUDADE, FABRICAçÀO. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEúO LACRADA. PESOL KG.
(sEM MrÚDOs).

39 PEITO DE FRANGO 37834.0 Quilogram R$ 24,75 R$ 936.391,50
a

Especificação: PEITO DE FRANGO - Congelado, com adição de água de no máximo 670, aspecto
próprio, não amolecido, e nem pegaioso, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor
própíios, com ausência de suiidades, parasitas ê larvas. Embalagem em saco de polietileno
transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o
momento do consumo. Deverá constar na embalagem dados de identificação, procedência,
informações nutÍicionais. data de validade, quantidãde do produto, n" do registro no SlE, slE ou SlM,
com prazo de validade mínimo de 30 dias a partir da data dê entrega. Peso 1kg.

ValoÍ total do lotê R$ 2.36,..718,39 (dols mllhões, tr€zentos e sessenta e um mll,
setêcentos e sêtênta e oito tcais e trinta e nove centavos)

LOÍE (}6

ITEM DESCNçÃO
10 Biscoito

QTD
7 8586.0

UND

Pacote

V.U lT
R$ 6,14

V. TOTAL
R$ 482.s18,04

Especificação: BlscolTo, APRESENTAçÃO: REDONDO, SABOR: NÃO APLICÁVEL, CLASSIFICAçÃO:
DOCE, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS: SEM RECHEIO, TIPO: MARIA. CONSISTENCIA CROCANTE, SEM

CORANTES ARTIFICIAIS. EMBALAGEM PRIMÀRIA EM PACOTES IMPERMEÁVEIS LACRADOS COM PESO

LIQUIDO DE 350 À 4OOG (3X1), ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPEúO. PRAZO DE VALIDADE DE
NO MíNIMO 08 MESES A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO,

11 Bolo alimentício 11752.0 Quilogram R$ 17,43 R$ 204.837,36
a

Êspecificação: BoLo ALIMENTiCIO, SABOR LARAN.IA, BATATA, MILHO OU MACAXEIRA E REDONDO.
ASSADO AO PONTO E EMBALADOS COM FILME PúSTICO. PESO lKG. RÓTULO COM DATA DE

FABRICAçÀO, VALIDADE E INFORMAçÂO NUTRICIONAL..

22 Biscoito 64921.0 Pacote R$ 5,89 R$ 382.384,69

Especificação: BlscolTo, APRESENTAçÃO: QUADRADO, CLASSIFICAçÁO: SALGADO, TIPO: CREAM

CRACKER. BISCOITO SALGADO . TIPO "CREAM CRACKER" EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAçÃO,
SEM APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM QUEBRADIÇO. EMBALADO EM SACO PúsICO.
PACOTES DE 350 À 4OOG (3 X ].) ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPEúO. PRAZO DE VALIDADE
DE NO MÍNIMO 08 MESES A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO.

38 pÃo MA55A F|NA (TlPo 46142.0 Pacote R$ 6,08 R$ 284.191,36
HOT DOG)

Especificação: PÃO MASSA FINA (TIPO HOT DOG) - Composto de farinha de triqo, água, sal e
Íermento químico. Deverão sêr acondicionados em pacotes de 5009 com 10 unidades de 509 cada,
em saco de polietileno atóxico, resistêntê e transparente, de forma a manter a integridade do
produto. A embalagem dêverá conter externamente os dados dê identificação, procedência,
informaçôes nutricionais e quantidade do produto, comprazo de validade mínimo de 48 horas a
partir da entrega.

46 BISCOITO SALGADO 2275.0 Pacote R$ 5,63 R$ 12.808,25
PARA CONSUMO
INDIVIDUAL - PACK COM
6 UNIDADES

ESPEC|fiCAçâO: EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÂO, SEM APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E

NEM QUEBRADIÇO. EMBALADO EM SACO PúSTICO, PACOTES DE ].38 A ].62G CONTENDO 6
PACOTES INDIVIDUAIS DE 23 A 27G, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPEúO, PRAZO DE
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VÀUDADE DE No MÍNtMo oB MESES A pARTtR DA DATA DE REcEBtMENTo.

Valor total do lote R$ 1.366.739,70 (um mllháo, trezêntos ê sêssênta ê sêls mil,
setecentos e trlnta e novê rêais e sêtenta centavos)

LOTE 07

trErr DEscRtçÃo erD uÍ{D v. utlÍT v. Toral
9 Bebida láctêa 6825.0 Unidade R$ 1,78 R$ 12.148,50

ESPêCifiCAçãO: BEBIDA úCTEA, UHT, SABOR: CHOCOLATE, APRESENTAçÃO: EMBALAGEM DE 2OOML
TETRaPACK coM SELo SIF, SIM oU SIE E VALIDADE oE No MíNIMo 04 MESES.

28 Leite em pó 37706.0 Pacore R$ 9,07 R$ 341.993,42

ESPEC|fiCAçãO: LEÍTE EM PÓ INTEGRAL. PRODUTO NATURAL DE LEITE BOVINO, INTEGRAL, COM
REGrsrRo No óRGÂo CoMPETENTE, LrvRE DE rMpuREzAS, coM No MiNrMo 24G DE pRorEíNA EM

IOOG DO PRODUTO, EMBALADO EM EMBALAGEM ALUMINIZADA RESISTENTE DE 4OOG

ACONDICIONADO EM FARDOS.

29 LEITE LONGA vlDA UHT 27865.0 Unidade R$ 6,70 R$ 186.695,50
. ZERO LÂCTOSE

ESPEC|fiCAçãO: PARA DIETAS COM RESTRIçÃO DE LACTOSE, EMBATAGEM TETRA PACK COM SELO SIF,
srM ou srE E VAL|DADE DE No MlNtMo 04 MESES. cArxA DE 1 LrrRo.

30 LEITE LONGA VIDA - 278648.0 Unidade R$6,19 R$ 1.724.831,t2
UHT, INTEGRAL

Especificação: EMBALAGEM TETRA PACK COM SELO SlF. SlM OU SIE E VALIDADE DE NO MÍNIMO 04
MESES. CAIXA DE 1 LÍTRO.

M suco NÉcrAR DE 6825.0 unidade R$ r,73 Rg 11.807,25
CAIXINHA

Especificação: Suco néctar de caixinha - embalagem de 2OOml tetra pack. sabores variados (goiaba,
caju, maçã, maracujá, uva e pêssego).

Valor total do tote Rl 2.277.175,79 (dois mllhõês, duzentos e setêntâ e sete mil,
quatrocentos e setenta e cinco reais e setent e nove centavos)

Valor total R$ IO.3O9.57O,91 (dez milhôes, trezentos e nove mil,
quinhentos e setenta reais e noventa e um centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contrataçáo são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, na forma do artigo 105 da
Lêi n" 14.133, de 2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAçÃO

L.4.1. O fornêcimênto de bens é ênquadrado como continuado, sêndo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.309.570,91 (dez milhões,
trezentos e nove mil, quinhentos e setenta reais e noventa e um centavos).
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3. DA DESCRIçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE
VIDA DO OB'ETO E DA ESPECIFICAçAO DO PRODUTO

CRAI]rt S

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçAO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.
4.2. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COrrnArUaU

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissáo de
Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razôes respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de cãso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da contratante e em
conformidade com o cronograma acordado.

6. DO MODELO DE GESTAO DO CO}.ITRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e ãs normas da Lei ne L4.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei no 14.133, de 2021).
6.2. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar:
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execuçáo será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente. anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art.
115 da Lei nP 14.133, de 2021).
6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente. o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou
entidade convocará o rêpresentante do contratado para reunião inicial para
apresentaçáo do plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das

URA
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obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das est ra para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferiçáo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ns L4.133, de
20211.
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administraçáo.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todâs as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações parâ a correção da execuçáo do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçóes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.L. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da
execuçâo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das proÍTogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
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a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
cumprimento de obrigaçôes.

de

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nq 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11.. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitaçâo mêdiante termo detalhado.
7.4. Parc as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2027, o prazo máximo
para o recebimênto definitivo será de até L0 (dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lêi ne 14.133,
de 202L, comunicando-se à empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
7.7. O pÍazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
náo será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
pêrfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
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de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incr do art.
75 da Lei nq 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elêmentos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

7.I1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumênto de cobrança
eguivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratantê;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fomecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidadê de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nq 14.133, de
2021..
7.L3. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, gue implique proibição de Çontratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portêl Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.15. Não havêndo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.L7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
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7.18. Em atendimento ao inciso Vl do art.92 da Lei Federal ne 14.133 bril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalizaçáo da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.2O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n0 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.4 antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prêstação do serviço, conforme determina o § lc do art. 145 da lei
Federal ns 14.133/21.

8. DA FORMA E CR]TÉRIOS DE SEIEçÂO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoçáo do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitaçáo Jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da .lunta Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: Bortaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou êstabelecimento, a
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qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normati
77, de78 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regístro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
8.11. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante
legal da licitante.

Habllitaçáo Flscal, Soclal e Trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dê Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nq 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mêdiante a apresentação de certidão negativa ou positiva com êfeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nq 5.452, de 1s de maio de 1943;
8.16. Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Munícipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualifi caçáo Econômico-Financeira

8.18. Certidáo negativa dê falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei ns 14.133, de 2021.); Na hipótese de o documento não
conter expressamente o prazo de validade o documento será considerado válido
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.19.L. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a L (um, obtidos pela aplicaçáo das seguintes fórmulas:
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| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo tvo
Circulante + Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (passivo Circulante +passivo náo
Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.
8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos dê 2 (dois) anos;
8.L9.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissáo da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio lÍquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.2L. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 65, §1q).
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6s do art. 69 da Lei n0
14.1.33, de 2021).
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

8.24. Os Micro Empreendedores lndividuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI
dos dois últimos exercicios sociais.

Qualificação Técnica
8.25. Comprovaçáo de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item/lote
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
8.27. O licitante poderá disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informaçôes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, nota(s) fiscal (ais), dentre outros
documentos que poderão ser solicitados pelo pregoeiro mediante diligência.

rO. DAS AMOSTRAS
10.1. Afim de verificar se os produtos ofertados atendem às características técnicas
especificadas no Termo de Referência, o pregoeiro solicitará ao vencedor
provisório, a apresentação de amostras para a análise técnica dos produtos a serem
adquiridos, (exceto do lote 04 - frutas e verduras)para que estes sejam previamente
submetidos ao controle de qualidade, observando-se a legislação pertinente, Será
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concedido o prazo de até 02 (dois) dias uteis, a contar da data da sol
licitante apresentar 01 (UMA) amostra de cada produto solicitado;

para o

10.2. As amostras deverão estar devidamentê etiquetadas com a identificação da
licitante, do item e do número do pregão, devidamente acondicionadas em
embalagens de acordo com as especificações do termo de referência/estudo
técnico preliminar.

10.3. Deverá acompanhar as amostras, a respectiva ficha técnica com informaçôes
sobre a composiçáo nutricional do produto assinada por profissional habilitado,
juntamente com os laudos Microbiológico (lN Ne 161, DE 1a DE JULHO DE 2O22)e
Físico-Químico (lN N'20, DE 3L DEJULHO DE 2000), com data nâo inferior ao ano de
2025, conforme regulamentos de inspeção industrial e sanitária dos produtos, em
nome da licitante participante.
10.3.1. Para o lote 05, referente às proteínas (carnes), não será necessário o envio
das amostras. Contudo, quando solicitado e aberto o respectivo prazo parc envio, o
vencedor provisório deverá anexar na plataforma os laudos microbiológico e físico-
químico das análises dos alimentos, com data não inferior ao ano de 2o25,os quais
visam verificar a composição química e as propriedades físicas dos produtos,
juntamente com fotos nítidas dos rótulos e das condições do produto ofertado,
dentro do prazo de O2 dias, assim como nos demais lotes.

10.4. As amostras serão avaliadas por comissão de avaliação composta por
nutricionistas e representantes do Conselho de Alimentação Escolar, mediante
portaria; a análise será de acordo com os seguintes pontos:
a) Organolépticas (sensorial): por degustaçáo, sendo verificadas as características
de cor sabor, odor, textura e rendimento, de acordo com os critérios definidos pela
ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas.
b) Rotulagem: verificação e avaliação da rotulagem nutricional obrigatória de
alimentos e bebidas embalados, de acordo com a legislação vigente no que couber.
As amostras com prazo de validade vencido serâo automaticamente reprovadas;
c) Embalagem: análise da gramôtura e material utilizados para embalagem de
alimentos e bebidas em observância à legislação vigente, no que couber e a
especificaçáo do item cotado conforme termo de referência.

10.5. Da análise das amostras, será êmitido têrmo de avaliação com o resultado da
análise por Profissional Nutricionista do Município.

L0.6. Os prazos para recebimento das amostras seguirão os seguintes critérios:
a) O recebimento das amostras será no prazo de ate 02 (dois) dias úteis a contar a
contar da datô da convocação;
b) As amostras serão analisadas no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados após
o prazo de recebimento delas.
c) O resultado das análises das amostras será divulgado após o recebimento das
avaliações do(a) da Comissão de avaliação.

10,7. As ômostras deverão ser entregues no setor de alimentação escolar, situado
na sede da Secretaria de Educação, localizada na rua Manoel Augustinho, 544,
bairro São Vicente, Crateús - CE, dentro do prazo estipulado. A empresa licitante
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assume total responsabilidade pelo envio e por eventuai s atrasos na das
mesmas.

10.8. No momento da entrega das amostras no local correspondente, a licitante
deverá apresentar um recibo com a descriçáo dos produtos e marcas em duas vias
que será protocolada pelo responsável do recebimento, sendo uma da licitante e
outra do recebedor, que será a comprovação da entrega das amostras;

10.9. Os licitantes interessados poderão, devidamente identificados, acompanhar as
sessôes de avaliaçâo das amostras. Para tanto, é necessária a expressa
manifestação no chat de mensagens da plataforma eletrônica, até a data limite
para apresentaçáo das amostras.
10.9.1. A condição de representante legal deverá ser comprovada através de cópia
autenticada de seu contrato social ou procuração com poderes específicos para o
referido ato, que deverá ser apresentada à (ao) Presidente da Comissáo de
Avaliação das Amostras juntamente com um documento de identificação pessoal,
com foto.
10.9.2. Ao manifestar interesse em participar da sessão de avaliação das amostras,
a licitante deverá indicar, no mesmo campo, um e-mail através do qual será
avisado da data e horário em que se realizará a sessão de análise.
10.9.3, A participação do representante legal da empresa será restrita a observação
dos métodos adotados pela Comissão, não podendo ocasionar qualquer tipo de
interferência, cabendo ao presidente da comissáo advertir o participante,
determinando, inclusive, se for o caso, a sua retirada da sessáo de análise.

L0.10. As amostras recebidas pela administração nâo serão devolvidas, pois seráo
tratadas como protótipos para fins de avaliaçáo, podendo ter seus lacres violados e
seu conteúdo manuseado pelos responsáveis pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

10.1L. Não será permitido fazer entregas adicionais ou substituiçáo das amostras já
apresentada para fins de adequá-las as especificaçôes constantes deste termo de
referência.

10.13. A desclassificação das amostras apresentadas seguirão os seguintes
critérios:
a) Produtos que não atendam as especificações contidas no termo de referência;
b) Produtos sem Registro no Ministério da Agricultura ou Órgão competente;
c) Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta inicial;
d) Apresentação de amostras com data de validade vencida;
e) Amostras com embalagem danificada;
0 O náo cumprimento da entrega das amostras dentro do prazo estabelecido;
g) Amostras sem etiqueta de identificação da licitante, contendo: ldentificação,
número do pregão e do item cotado, e ser posta em local que não comprometa as
informações nutricionais;
h) Não sendo aprovado na análise dos produtos pela comissão de avaliação do
MunicÍpio;
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10.12. Os itens para os quais serão exigidas as amostras, deverão ser fornecidos
gÍatuitamente pelos licitantes.



fl. l r\l)t ,,

CRAI'[US
i) No caso de nâo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso n ,ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Termo de
Referência.
j) A não apresentação, conforme o caso, das devidas fichas técnicas, laudo físico-
químico e laudo microbiológico do ano 2025.

10.14. Na hlpótese de os laudos ou comprovante dê cêrtificação de qualidade dos
produtos estarem em desconformidade com a amostra apresentada, os
responsáveis pela análise das amostras deverão comunicar ao pregoeiro para gue o
mesmo proceda com diligência Junto a licitante para que a mesma possa
apresentar o documento correto conforme prazo estipulado pelo pregoeiro.

10.15. Na hipótese de as amostras apresentadas pelo licitante primeiro classificado
náo preencherem os requisitos, será examinada a amostra da segunda classificada
e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo e condiçôes.

10.16. Após a convocação do último classificado e este sendo desclassificado, a
administraçáo declarará o Íracasso do lote/item do presente certame.

10.17. Só será adjudicado/homologado o vencedor da licitação, depois da análise
feita pela comissão de avaliação, considerando os itens aprovados depois dos
testes.

11. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

11..1.. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento, na(s) dotaçâo(ções)
0808.I2.365.0196.2.O35 - MANUTENCAO DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTACAO ESCOLAR - PNAE - ENSINO INFANTIL, no(s) elemento/subelemento(s)
de despesa(s): 33903000/33903007 - Material de Consumo/gêneros de
alimentação; O8O8.12.122.O037.2.O34- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, no(s) elemento/subelemento(s) de despesa(s):
33903000/33903007 - Material de Consumo/gêneros de alimentação;
O8O8.12.361.O196.2.02O- MANUTENCAO DO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTACAO ESCOIáR - PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL, NO(S)
elemento/subelemento(s) de despesa(s): 33903000/33903007 - Material de
Consumo/gêneros de alimentação;
9.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Crateús/CE, 22 de janeiro de 2025.

\ &-rlr"
s

FI IP l-

ÚRA r,,

ORDENADOR(A) DE DES


